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EDITAL DE CHAMADA

Pregão Eletrônico nº 05/2019 -
Ivaiporã

Data de Abertura: 22/10/2019 às 9:00h
No sí�o www.comprasgovernamentais.gov.br

Objeto:
Aquisições de Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) para pavimentação
asfál�ca (COM TRANSPORTE) para atendimento à demanda de manutenção do IFPR
Campus Ivaiporã.
Valor Total Es�mado
R$ 567.787,03 (Quinhentos e sessenta e sete mil setecentos e oitenta e sete reais e três
centavos

Registro de Preços? Vistoria Instrumento Contratual Forma de
Adjudicação

SIM Não se aplica ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS POR ITEM E GRUPO

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (SEÇÃO XVII DO EDITAL)

 Requisitos Básicos:
- Sicaf ou documentos equivalentes
- Cer�dão do Conselho Nacional de Jus�ça (CNJ)
- Cer�dão do Portal da Transparência
- Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (TST)
- Índices de Liquidez (LG, LC, SG) superiores a 1
- Qualificação Técnica de fornecimento anterior
- Declaração de Concordância (Anexo IV)

- Licença de operação
ambiental emi�da pelo
Órgão Ambiental
competente;
- Comprovação de Registro
/ Cer�dão de inscrição da
empresa proponente junto
ao no Conselho Regional
competente;
- Atestado de Capacidade
Técnica

 

Lic. Exclusiva
ME/EPP?

Reserv . Cota
ME/EPP Exige Amostra/Dem. ? Dec. nº 7.174/2010

NÃO NÃO NÃO NÃO
Prazo para envio da proposta / documentação:
Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo pregoeiro.
Pedidos de Esclarecimentos Impugnações
Até 17/10/2019 para o endereço
compras.ivaipora@ifpr.edu.br

Até 18/10/2019 para o endereço
compras.ivaipora@ifpr.edu.br

 

INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ

CAMPUS IVAIPORÃ

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

Seção de Compras e Contratos

PROCESSO: 23411.014072/2019-16

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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MINUTA DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2019

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

            O Ins�tuto Federal do Paraná – IFPR Campus Ivaiporã e este Pregoeiro (a), designado pela
Portaria de nº 96, de 31 de Julho de 2019, levam ao conhecimento dos interessados que farão realizar
licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, �po menor preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da
Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de
2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e de outras normas
aplicáveis ao presente certame, bem como pelas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos e em
conformidade com a autorização con�da no Processo nº 23411.014072/2019-16.

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:

DATA DA ABERTURA 22/10/2019

HORA DA ABERTURA 09h (Horário de Brasília/DF)

ENDEREÇO ELETRÔNICO www.comprasgovernamentais.gov.br

UASG 154675

SEÇÃO I - DO OBJETO

1. A presente licitação tem como objeto a republicação do REGISTRO DE PREÇOS para
eventuais futuras aquisições de Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) para pavimentação
asfál�ca (COM TRANSPORTE) para atendimento à demanda de manutenção do IFPR Campus Ivaiporã,
conforme caracterís�cas técnicas, quan�dades e demais requisitos que se encontram descritos no Termo
de Referência.

1.1. A licitação poderá será dividida em grupos de itens e/ou itens, conforme tabela
constante no Termo de Referência, facultando-se ao licitante a par�cipação em quantos grupos e/ou
itens for de seu interesse.

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto con�das no
Comprasnet e as descritas no presente edital e anexos, prevalecerão as do EDITAL.

1.3. As en�dades públicas interessadas em par�cipar do certame, deverão manifestar a
intenção de registro de preços, nos termos do Art. 4°, do Decreto n° 7.892/2013.

1.4. Os materiais e equipamentos descritos no Termo de Referência deverão, sempre que
possível, seguir as diretrizes de sustentabilidade ambiental, observando-se: menor impacto sobre os
recursos naturais; maior eficiência na u�lização de recursos naturais como água e energia; maior
vida ú�l e menor custo de manutenção do bem; origem ambientalmente regular dos recursos
naturais u�lizados na concepção e elaboração dos materiais e equipamentos.

SEÇÃO II - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2. O Órgão Gerenciador desta licitação é o IFPR – Campus Ivaiporã (UASG 154675), não
havendo manifestação de órgãos interessados por meio de IRP.

SEÇÃO III – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser u�lizada por qualquer órgão
ou en�dade da administração pública que não tenha par�cipado do certame licitatório, mediante
anuência do IFPR, desde que devidamente jus�ficada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos par�cipantes.

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou en�dade, a cem por cento dos quan�ta�vos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
par�cipantes.

3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do
quan�ta�vo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
par�cipantes, independente do número de órgãos não par�cipantes que eventualmente aderirem.

3.4. Ao órgão não par�cipante que aderir à ata competem os atos rela�vos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par�cipante deverá efe�var a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.

SEÇÃO IV – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

4. Integram o presente Edital para todos os fins e efeitos os seguintes anexos:

4.1. ANEXO I – Termo de Referência

4.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços

4.3. ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços (ARP)

4.3.1. Anexo I da ARP – Empresas e Preços Registrados

4.4. ANEXO IV – Declaração de Concordância com a Ata de Registro de Preços.

SEÇÃO V - DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5. A despesa total com a execução do objeto da presente licitação é es�mada em R$
154.504,87 (Cento e cinquenta e quatro mil quinhentos e quatro reais e oitenta e sete centavos),
conforme disposto no Termo de Referência - Anexo I.

5.1. As despesas referentes à execução do objeto deste Pregão correrão à conta dos
recursos consignados do Orçamento Geral da União, para o Exercício 2019 e os subsequentes a
cargo do IFPR.

SEÇÃO VI - DO CREDENCIAMENTO

6. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
par�cipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

7. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sí�o
www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.

8. Para efeitos de habilitação prevista na Instrução Norma�va nº 03/2018 (SICAF Digital)
mediante u�lização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o
terceiro dia ú�l anterior à data prevista para recebimento das propostas;

9. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

10. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
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sistema, ou ao órgão ou en�dade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

11. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

SEÇÃO VII - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

12. Poderão par�cipar deste Pregão as interessadas que es�verem previamente credenciadas
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o sistema eletrônico provido
pela Secretaria de Logís�ca e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão (SLTI), por meio do sí�o www.comprasgovernamentais.gov.br.

13. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades coopera�vas mencionadas no ar�go 34 da Lei nº 11.488, de 2007, e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

14. Não poderão par�cipar desta licitação os interessados:

14.1. proibidos de par�cipar de licitações e celebrar contratos administra�vos, na forma da
legislação vigente;

14.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administra�va ou judicialmente;

14.3. que se enquadrem nas vedações previstas no ar�go 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

14.4. que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou
liquidação;

14.5. en�dades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

15. Como condição para par�cipação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, rela�vo às seguintes declarações:

15.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

15.1.1. a assinalação do campo “não” , apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que a
licitante seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

15.2. que está ciente e concorda com as condições con�das no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

15.3. que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

15.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;

15.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Norma�va SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.

SEÇÃO VIII – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

16. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer
pessoa, �sica ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante pe�ção a ser
enviada exclusivamente para o endereço eletrônico compras.ivaipora@ifpr.edu.br.

16.1. O Pregoeiro (a), auxiliada pelo setor técnico competente, decidirá sobre a
impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

16.2. Acolhida a impugnação e, em razão disso, ocorra um comprome�mento na
formulação das propostas, realizar-se-á a modificação do edital, procedendo contra este edital, será
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designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inques�onavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.

17. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro (a) até 03 (três) dias úteis
antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico
compras.ivaipora@ifpr.edu.br.

18. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

19. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer
interessado.

SEÇÃO VIX – DA VISTORIA

20. Não será exigido ao licitante que realize vistoria prévia do local de entrega dos bens.

21. A vistoria prévia é faculta�va, devido ao fato de que a mesma é um direito do licitante e
não sua obrigação, amparado pela razoabilidade, conforme se depreende do trecho do voto do Ministro
Relator do Acórdão 409/2006 – Plenário, a saber:

"(...) as empresas que exercerem o direito de vistoria disporão de condições muito superiores para
quan�ficação do valor do serviço, mas deve ficar à escolha da interessada decidir se prefere arcar
com o ônus de tal operação ou assumir os riscos de uma avaliação menos acurada. Em todo caso, a
empresa que decidir não realizar a vistoria e eventualmente, subes�mar sua proposta estará
incorrendo em risco �pico do seu negócio, não podendo, futuramente, opô-lo contra a
Administração para eximir-se de qualquer obrigação assumida ou para rever os termos do contrato
que vier a firmar".

SEÇÃO X – DO ENVIO DA PROPOSTA

22. O licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
até a data e o horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automa�camente
a fase de recebimento de propostas. PARA EFEITO DE ACEITAÇÃO (APÓS A FASE DE LANCES), SERÁ
LEVADO EM CONTA APENAS O DESCRITIVO INCLUÍDO NO COMPRASNET, SALVO QUANDO O
PREGOEIRO SOLICITAR UM DESCRITIVO COMPLEMENTAR MAIS DETALHADO.

22.1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília – DF.

22.2. Não serão considerados em hipótese alguma os feriados estaduais ou municipais das
licitantes para contagem dos prazos previstos neste edital. Serão apenas considerados os feriados
em que não ocorra expediente no IFPR – CAMPUS Ivaiporã.

22.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

22.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emi�das pelo sistema ou de sua desconexão.

22.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir as propostas
apresentadas. 

22.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

22.6.1. valor unitário ou maior percentual de desconto;

22.6.2. a quan�dade de unidades, observada a quan�dade mínima fixada no Termo de
Referência para cada item;

22.6.3. em não havendo quan�dade mínima fixada, deverá ser cotada a quan�dade
total prevista para o item.



09/10/2019 SEI/IFPR - 0459899 - Edital de Chamada

https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=487363&infra_siste… 6/21

22.7. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir as propostas
apresentadas. 

22.8. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

22.8.1. Valor unitário;

22.8.2. A quan�dade de unidades, observada a quan�dade mínima fixada no Termo de
Referência para cada item;

22.8.3. Em não havendo quan�dade mínima fixada, deverá ser cotada a quan�dade
total prevista para o item.

22.8.4. Marca (se houver);

22.8.5. Fabricante (se houver);

22.8.6. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo
de validade ou de garan�a, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,
quando for o caso;

22.9. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam o fornecedor
registrado.

22.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

22.11. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura deste
Pregão, salvo quando o licitante indicar na proposta prazo superior, quando então prevalecerá este
úl�mo prazo. Havendo necessidade e devidamente jus�ficado o IFPR poderá solicitar a prorrogação
do prazo por mais 60 (sessenta) dias.

22.12. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as
exigências do edital.

22.13. O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação,
que não emprega menores de dezoito em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a par�r dos quatorze anos.

22.14. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá
declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006,
para fazer jus aos bene�cios previstos nessa lei.

22.14.1. As licitantes que não se manifestaram como ME/EPP no momento do envio da
proposta terão o tratamento igual às demais licitantes, não cabendo o direito de recursos
posteriores.

22.15. A declaração falsa rela�va ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno
porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital e na legislação aplicada.

22.16. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

22.17. Até a abertura da sessão, o licitante poderá re�rar ou subs�tuir a proposta
anteriormente encaminhada.

22.18. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas
implica submissão e aceitação de todas as condições es�puladas neste Edital e seus Anexos, sem
prejuízo da estrita observância das normas con�das na legislação.

22.19. A desclassificação de qualquer proposta será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os par�cipantes.
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22.20. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em
sen�do contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

SEÇÃO XI – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

23. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro (a), ocorrerá na data
e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sí�o www.comprasgovernamentais.gov.br.

24. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro (a) e os licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

25. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de oportunidades diante da inobservância
de quaisquer mensagens emi�das pelo sistema, pelo pregoeiro (a) via chat ou em virtude da desconexão
do licitante.

SEÇÃO XII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

26. O Pregoeiro (a) examinará as propostas apresentadas pelos licitantes e poderá
desclassificar mo�vadamente aquelas que não es�verem em conformidade com os requisitos
estabelecidos no Termo de Referência, neste Edital e seus anexos.

27.  A desclassificação de qualquer proposta será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os par�cipantes.

28. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

29. Somente os licitantes com propostas classificadas, isto é, aquelas que estão em
conformidade com os requisitos estabelecidos em edital, par�ciparão da fase de lances.

30. Serão classificadas as propostas de preços que descreverem os materiais compa�veis com
os critérios de sustentabilidade ambiental, isto é, que comprovem, sempre que possível, que estas
apresentam menor impacto sobre os recursos naturais; maior eficiência na u�lização de recursos naturais
como água e energia; maior vida ú�l e menor custo de manutenção; origem ambientalmente regular dos
recursos u�lizados na concepção dos materiais.

SEÇÃO XIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES

31. Aberta a etapa compe��va, os licitantes classificados poderão encaminhar lances
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário
e valor consignados no registro de cada lance.

32. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao úl�mo por ele ofertado e registrado
no sistema.

32.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos.

33. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a iden�ficação do ofertante.

34. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

35. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

36. Durante a fase de lances, o Pregoeiro (a) poderá excluir, jus�ficadamente, lance cujo valor
seja manifestamente inexequível.

37. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro (a) no decorrer da etapa de lances e o sistema
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances con�nuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos
atos realizados.

38. No caso de a desconexão do Pregoeiro (a) persis�r por tempo superior a 10 (dez) minutos,
a sessão do Pregão será suspensa automa�camente e terá reinício somente após comunicação expressa

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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aos par�cipantes no sí�o www.comprasgovernamentais.gov.br ou no endereço eletrônico u�lizado para
tal divulgação.

39. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de
tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será
automa�camente encerrada a recepção de lances.

40. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o úl�mo lance por ele ofertado, para efeito
de ordenação das propostas.

41. Encerrada a etapa de lances será efe�vada a verificação automá�ca, junto à Receita
Federal, do porte da en�dade empresarial. O sistema iden�ficará em coluna própria as licitantes
qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas,
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentado pelo Decreto
nº 8.538, de 2015.

SEÇÃO XIV – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

42. Encerrada a etapa de lances será efe�vada a verificação automá�ca, junto à Receita
Federal, do porte da en�dade empresarial. O sistema iden�ficará em coluna própria as licitantes
qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas,
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentado pelo Decreto
nº 8.538, de 2015.

43. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não �ver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de
pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,
proceder-se-á da seguinte forma:

43.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, será
selecionada automa�camente pelo sistema, e no prazo de 5 (cinco) minutos, poderá apresentar
proposta de preço inferior à do licitante mais bem classificado e, se atendidas as exigências deste
edital, será classificada em primeiro lugar.

43.2. Não ocorrendo a contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte mais
bem classificada, na forma do subitem anterior, e havendo outros licitantes que se enquadram na
condição prevista no caput, estes serão convocados, na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito.

43.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um
sorteio eletrônico, definindo e convocando automa�camente a vencedora para o encaminhamento
da oferta final do desempate;

43.4. O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos,
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos ar�gos 44 e 45 da Lei Complementar n.º
123/2006.

43.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta cláusula, o procedimento
licitatório prossegue com os demais licitantes.

SEÇÃO XV - DA NEGOCIAÇÃO

44. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

44.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja ob�do preço melhor.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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44.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

SEÇÃO XVI - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

45. O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar em virtude do menor valor
ofertado, terá a proposta analisada quanto à compa�bilidade com o solicitado no Termo de Referência,
no que tange ao valor es�mado e às especificações técnicas do objeto.

45.1.  O Pregoeiro (a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de
pessoal do IFPR ou, ainda, de pessoas �sicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

45.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

45.3. O Pregoeiro (a) poderá solicitar a apresentação de descri�vo complementar e/ou
ainda catálogos, ou outros documentos necessários para avaliação (exclusivamente por meio da
opção “enviar anexo” do Sistema Comprasnet), quando a descrição detalhada do objeto, a indicação
do fabricante e marca/modelo constantes no sistema Comprasnet, não forem suficientes para
análise da área técnica, caso em que, individualmente, comunicará a necessidade do envio via chat,
estabelecendo prazo para tal;

45.4. O licitante que deixar de enviar a documentação solicitada conforme especificado
anteriormente, será desclassificado.

46. O pregoeiro solicitará ao licitante classificado em primeiro lugar para que apresente,
sempre que possível, a cer�ficação emi�da por ins�tuição pública oficial ou ins�tuição credenciada, de
que os materiais são compa�veis com os critérios de sustentabilidade ambiental, isto é, que apresentam
menor impacto sobre os recursos naturais; que possuem maior eficiência na u�lização de recursos
naturais como água e energia; maior vida ú�l e menor custo de manutenção; origem ambientalmente
regular dos recursos u�lizados na concepção e preparação dos materiais  e equipamentos.

47. Os documentos reme�dos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet
poderão ser solicitados em original ou por cópia auten�cada a qualquer momento, em prazo a ser
estabelecido pelo Pregoeiro (a).

47.1. Os originais ou cópias auten�cadas, caso sejam solicitados, deverão ser
encaminhados ao IFPR – Campus Ivaiporã, aos cuidados do Pregoeiro (a), na Rodovia PR 466, nº
505, Gleba Pindaúva, Caixa Postal 138, Ivaiporã - PR – CEP: 86.870-000. 

48. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta
cláusula, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital e legislação vigente.

49. Quando o processo apresentar grupos de itens, a proposta de preços deverá manter
exequibilidade entre preços unitários dos itens agrupados. Os valores unitários es�mados, constantes no
Termo de Referência, devem ser respeitados para evitar preços inexequíveis ou acima do es�mado, visto
que a aceitação será efetuada por item e não será aceita a compensação de valores dos itens agrupados.
Desta forma, havendo algum item do grupo com valor acima do es�mado, o pregoeiro (a) poderá
providenciar a recusa da proposta, não apenas do item, mas de todo o grupo.

50. Após a aceitação da proposta no sistema Comprasnet, o licitante vencedor deverá
encaminhar PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS, na forma do Anexo II, ou em modelo próprio da
proponente, contendo, no mínimo, as mesmas informações constantes do modelo de proposta (anexo II)
com a descrição detalhada do objeto,     os preços unitários e totais de cada item; fabricante, marca e
modelo iguais aos apresentados no sistema eletrônico, prazo de garan�a, validade da proposta,
constando os preços propostos expressos em Real (R$), com no máximo duas casas decimais após a
vírgula, devidamente iden�ficada em todas as folhas com número do CNPJ e �mbre impresso da
empresa, sem ressalvas, emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devendo suas folhas serem
rubricadas e a úl�ma assinada e iden�ficada pelo responsável legal da empresa.

51. O licitante vencedor encaminhará PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS junto aos
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, dentro do prazo es�pulado pelo pregoeiro (a), na forma a seguir:
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51.1. Eletronicamente pelo Sistema Comprasnet, no prazo máximo de 02 (duas) horas,
contados da convocação do anexo, ou outro prazo es�pulado pelo pregoeiro (a) via chat,
dependendo do volume de documentação a ser recebida. Os documentos enviados devem ser
digitalizados dos originais assinados;

51.2. Os prazos a que se refere essa cláusula serão suspensos no período compreendido
entre as 18h e 8h do dia subsequente, salvo em casos de determinação de prazo dis�nto, feita
expressamente pelo pregoeiro (a) no chat do Pregão Eletrônico.

51.3. Não serão aceitas propostas com valores unitário e global superiores aos es�mados
ou com preços manifestamente inexequíveis.

51.4. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são
coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão;

51.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º
do art. 43 da Lei n.º 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se
adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

51.5.1. Ques�onamentos junto ao proponente para a apresentação de jus�fica�vas e
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

51.5.2. Consultas aos órgãos, agências de controle en�dades ou conselhos de classe,
sindicatos ou similares;

51.5.3. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

51.5.4. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a
Administração ou com a inicia�va privada;

51.5.5. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos u�lizados, tais como:
atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;

51.5.6. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

51.5.7. Estudos setoriais;

51.5.8. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

51.5.9.  Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente
favoráveis que o proponente disponha para a prestação dos serviços;

51.5.10. Demais verificações que por ventura se fizerem necessárias.

51.6. Será desclassificada a proposta que, após as diligências, não corrigir ou jus�ficar
eventuais irregularidades apontadas pelo Pregoeiro;

51.7. A adequação da proposta na forma dos itens anteriores não poderá acarretar
majoração de seu valor global.

51.8. O licitante vencedor que não cumprir as determinações dos subitens anteriores será
considerado desistente, convocando-se o segundo colocado, sem prejuízo das sanções estabelecidas
neste Edital.

SEÇÃO XVII - DA HABILITAÇÃO

52. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições
de par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

52.1. SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e cer�ficar eventual
par�cipação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93;
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52.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica – Cer�dões APF, gerenciado pelo Tribunal de
Contas da União (TCU), cujo teor inclui as seguintes cer�dões: Inidôneos - Licitantes Inidôneos (TCU),
CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administra�va e
Inelegibilidade (CNJ), CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Portal da Transparência), pelo site: h�ps://cer�does-
apf.apps.tcu.gov.br/;

53. Por força do Art. 21, Inc. III, da Instrução Norma�va 03/2018 (SICAF Digital) a
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da qualificação econômico-financeira e da habilitação
jurídica, conforme o caso, dar-se-á primeiramente por meio de consulta ao cadastro no SICAF.

54. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

55. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de par�cipação.

56. O SICAF será u�lizado para aferição da habilitação jurídica e da regularidade fiscal federal e
trabalhista por meio de consulta “on line”.

57. Também poderão ser consultados os sí�os oficiais emissores de cer�dões, especialmente
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

58. Os licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no SICAF deverão
apresentar documentos que supram tais exigências, juntamente com a documentação complementar
descrita nos itens 59, 60, 61, e 62 no momento da apresentação da PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS
pela opção enviar anexo, conforme item 49.

58.1. O sistema Comprasnet permite o envio de anexos com tamanho máximo de 15Mb.

59. As licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar para fins de
regularidade trabalhista:

59.1. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante
a apresentação de cer�dão nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, tendo em vista o disposto no
art. 3º da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011.

60. As licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar para fins de
qualificação econômico-financeira:

60.1. Cer�dão nega�va de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, em data não anterior a 60 (sessenta
dias) da abertura da sessão pública deste pregão, se outro prazo não constar no documento.

60.2. As proponentes que se encontram, mesmo que indiretamente, sob falência,
concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, deverão apresentar plano de recuperação que já
tenha sido acolhido e/ou homologado (quando for o caso) pelo juízo competente.

61. As licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar para fins de
qualificação econômico-financeira, caso não se comprove pelo SICAF:

61.1. Balanço patrimonial do úl�mo exercício social exigível, apresentado na forma da lei;

61.1.1. Poderá ser apresentado balanço intermediário para a comprovação da
qualificação econômico-financeira.

61.2. Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

61.2.1. Sociedades regidas pela Lei nº 6404/76 (Sociedade Anônima): Publicados em
Diário Oficial; ou Publicados em jornal de grande circulação; ou por fotocópia registrada ou

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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auten�cada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

61.2.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do
livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente
auten�cado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão
equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente
registrados ou auten�cados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

61.2.3. Sociedade criada no exercício em curso: Fotocópia do Balanço de Abertura,
devidamente registrado u auten�cado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; O
Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.

61.2.4. No caso de bens para pronta entrega, não será exigido da microempresa,
empresa de pequeno porte, nem da sociedade coopera�va enquadrada no ar�go 34 da Lei
nº 11.488, de 2007, a apresentação de balanço patrimonial do úl�mo exercício financeiro (art.
3º do Decreto nº 6.204, de 5 de setembro de 2007);

61.2.5. Poderá ser apresentado balanço intermediário para a comprovação da
qualificação econômico-financeira.

61.3. Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) rela�va ao úl�mo exercício social
exigível, apresentado na forma da lei;

61.3.1. É vedada a subs�tuição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do
Resultado do Exercício por balancetes ou balanços provisórios.

61.3.2. Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de
3 (três) meses da data da sessão pública de abertura deste Pregão, o Balanço Patrimonial e a
DRE poderão ser atualizados por índices oficiais.

62. Os documentos exigidos para fins de qualificação econômico-financeira deverão
comprovar o seguinte:

62.1. Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor
es�mado da contratação, quando qualquer dos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência
Geral, informados pelo SICAF, quando forem iguais ou inferiores a 1 (um) (conforme IN 02/2010 SLTI
– MPOG);

62.1.1. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
resultantes da aplicação das fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante +
Passivo Não Circulante)

II - Solvência Geral (SG) = (A�vo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (A�vo Circulante)/(Passivo Circulante)

62.2. As empresas que apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um), em qualquer
dos índices referidos no item 62.1.1 deste instrumento convocatório, quando da habilitação,
deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo, na forma dos §§ 2º e 3º, do art. 31
da Lei nº 8.666, de 1993, como exigência para sua habilitação, podendo, ainda, ser solicitada
prestação de garan�a na forma do § 1º do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, para fins de
contratação.

63. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar para fins de
qualificação técnico-operacional:

63.1. Licença de operação ambiental emi�da pelo Órgão Ambiental competente, nos
termos da Resolução 237/97 do CONAMA, da empresa fabricante do(s) produto(s);
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63.2. Comprovação de Registro / Cer�dão de inscrição da empresa proponente junto ao
no Conselho Regional competente;

63.3. Comprovação através de cer�dão, atestado ou declaração expedida por pessoa
jurídica de direito público ou privado, com firma reconhecida, que comprove que a empresa
proponente forneceu ou vem fornecendo material compa�vel em caracterís�ca com o objeto da
presente licitação. É vedada a apresentação de atestado de capacidade técnica assinado pela própria
licitante.

63.3.1. Quando o atestado, cer�dão ou declaração for emi�do por pessoa jurídica de
direito privado, será indispensável o reconhecimento de firma da assinatura do emitente.

63.3.2. Em se tratando de atestado, cer�dão ou declaração emi�da por pessoa jurídica
de direito público, o reconhecimento de firma da assinatura do emitente será dispensada pela
presunção de legi�midade do documento

64. Declaração de Concordância (anexo IV).

65. O Pregoeiro (a) poderá consultar sí�os oficiais de órgãos e en�dades emissoras de
cer�dões, para verificar as condições de habilitação dos licitantes.

66. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome do
licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ.

67. Todos os documentos emi�dos em língua estrangeira deverão ser entregues
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também
devidamente consularizados ou registrados no cartório de �tulos e documentos.

68. Documentos de procedência estrangeira, mas emi�dos em língua portuguesa, também
deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de �tulos e
documentos.

69. Em se tratando de matriz todos os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal
deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ.

70. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal
deverão estar em nome da filial e de acordo com o seu próprio CNPJ.

71. Os tributos, especialmente INSS e FGTS, cuja arrecadação pode ser feita de forma
centralizada, abrangendo matriz e filial, a apresentação da regularidade fiscal poderá se dar em nome da
matriz.

72. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais cer�dões nega�vas ou posi�vas com efeito
de cer�dão nega�va.

72.1. Havendo necessidade a licitante poderá solicitar, por escrito, a prorrogação do prazo,
por mais 05 (cinco) dias úteis.

72.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e
facultará ao Pregoeiro (a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

72.3. As demais licitantes deverão apresentar a documentação dentro do horário definido
pelo pregoeiro (a) durante a sessão.

73. Se a proposta não for aceitável, ou se a amostra for rejeitada, ou, ainda, se o licitante não
atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro (a) examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda às necessidades
do IFPR descritas no Termo de Referência e no presente instrumento convocatório e seus anexos.
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74. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado
vencedor.

75. Caso seja solicitado, será concedido prazo mínimo de 2 (duas) horas, a par�r da
solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, para envio de documentos de habilitação
complementares, conforme prevê o § 2º do art. 25 do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005.

76. Caso a documentação esteja incompleta ou em desconformidade com o previsto na
legislação aplicável no momento da habilitação, o IFPR comunicará o interessado para que promova a
regularização.

77. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impedi�vas Indiretas, o gestor deverá diligenciar para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas.

77.1. A tenta�va de burla pode ser verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

77.2. É necessária a convocação do fornecedor para manifestação previamente à sua
desclassificação.

77.3. O disposto neste ar�go deve ser observado quando da emissão de nota de
empenho, contratação e pagamento, previstos nos arts. 28 e 29.

SEÇÃO XVIII – DOS RECURSOS

78. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade coopera�va, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma mo�vada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais mo�vos, em campo próprio do
sistema.

79. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempes�vidade e a existência
de mo�vação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

79.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.

79.2. A falta de manifestação mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito.

79.3. Uma vez admi�do o recurso, o recorrente terá, a par�r de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
in�mados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros
três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

80. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.

81. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

SEÇÃO XIX – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

82. O objeto deste Pregão será adjudicado aos vencedores dos respec�vos grupos de itens, ou
itens individuais.

83. A adjudicação será realizada pelo Pregoeiro (a), salvo quando houver recurso, hipótese em
que este ato caberá à autoridade competente para homologação.

84. A homologação do presente Pregão compete ao Reitor do Ins�tuto Federal do Paraná.

85. No momento da Homologação, a autoridade competente disporá da ferramenta de
formação de Cadastro Reserva do Comprasnet, no qual os licitantes, observada a sequência de
classificação, poderão registrar o interesse destes em cotar os bens com preços iguais ao do licitante
vencedor, conforme determina o ar�go 11 do Decreto Federal nº 7.892/2013.



09/10/2019 SEI/IFPR - 0459899 - Edital de Chamada

https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=487363&infra_siste… 15/21

86. Após a Homologação do presente Processo Licitatório, os autos do processo administra�vo
permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
podendo ser acessado por meio do portal do IFPR no endereço
h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?
acao=publicacao_pesquisar&id_orgao_publicacao=0.

SEÇÃO XX – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

87. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a Administração do IFPR, Órgão
Gerenciador, enviará aos licitantes classificados em primeiro lugar a Ata de Registro de Preço assinada.

87.1. A declaração de concordância (anexo IV) subs�tuirá a necessidade dos licitantes
classificados em primeiro lugar em assinarem a Ata de Registro de Preço, tendo em vista a
concordância expressa quanto a minuta da Ata de Registro de Preço (anexo III).

88. Será incluído eletronicamente na respec�va ata, no momento da homologação, o registro
dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da
classificação do certame, conforme determina o ar�go 11 do Decreto Federal nº 7.892/2013, com vistas a
formação do cadastro de reserva.

89. A ordem de inclusão no cadastro de reserva observará a sequência de classificação no
certame.

90. Publicada na Imprensa Oficial o extrato da Ata de Registro de Preço terá efeito de
compromisso de fornecimento, conforme o ar�go 14 do Decreto Federal n.º 7.892/2013.

91. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo
assegurado ao fornecedor beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de
condições.

SEÇÃO XXI – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

92. A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 12 (doze) meses
contados da data da sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial
da União, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o
úl�mo.

SEÇÃO XXII – DA NOTA DE EMPENHO (NE) E AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO (AF)

93. Depois de homologado o resultado deste Pregão, o fornecedor que �ver seus preços
registrados, poderá ser convocado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de Preços
para entregar o objeto adjudicado mediante recebimento de Nota de Empenho (NE) e Autorização de
Fornecimento (AF), de acordo com as necessidades do IFPR e quan�dades estabelecidas na NE. As notas
de empenho deverão conter expressamente as especificações con�das no art. 55 da Lei nº 8.666/93, a
fim de assegurar a garan�a dos serviços e equipamentos adquiridos.

94. A Nota de Empenho só será emi�da após comprovação das regularidades fiscais,
judiciárias e trabalhista, perante o SICAF, consulta ao Cadastro Informa�vo de Créditos não Quitados –
CADIN, conforme estabelece o art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, ainda verificar-se-á por
outros meios (se necessário) se o licitante vencedor mantém as condições de habilitação.

95. A cada pagamento ao fornecedor a Administração realizará consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação, observadas as seguintes condições:

95.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor
contratado, será providenciada a sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa;

95.2. O prazo do item anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período, a
critério da Administração;

95.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal

https://sei.ifpr.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_pesquisar&id_orgao_publicacao=0
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quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para
garan�r o recebimento de seus créditos;

95.4. Persis�ndo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão dos contratos em execução, nos autos dos processos administra�vos correspondentes,
assegurada à contratada a ampla defesa;

95.5. Havendo a efe�va prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os
pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o
fornecedor não regularize sua situação junto ao SICAF; e

95.6. Somente por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse
público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do
órgão ou en�dade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou
profissional que es�ver irregular no SICAF.

SEÇÃO XXIII – DOS LOCAIS DE ENTREGA

96. O Local de entrega é o Ins�tuto Federal do Paraná – Campus de Ivaiporã, conforme
endereço do quadro abaixo:

UNIDADES LOCALIZAÇÃO

Campus Ivaiporã Rodovia PR 466, s/n - Gleda Pindaúva, Seção C. CEP: 86870-000 -
Ivaiporã/PR.

SEÇÃO XXIV – DA FORMA DE PAGAMENTO

97. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a par�r do
ateste no documento fiscal.

98. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com a entrega dos bens, bem como às seguintes
comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la:

98.1. Da devida regularidade, constatada através de consulta “on-line” ao SICAF, ou na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no ar�go 29 da Lei n° 8.666, de 1993;

99. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

100. O pagamento não será efetuado enquanto a empresa vencedora es�ver pendente de
liquidação com qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso
gere direito a reajustamentos de preços ou a correção monetária.

101. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos
exigidos como condição de pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automá�ca
do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.

102. Todos os custos com impostos, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que por ventura
ocorrerem serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA.

103. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
em especial a prevista no ar�go 31 da Lei n. 8.212, de 1993.

103.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
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pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

103.2. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o
disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

SEÇÃO XXV–DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

104. As obrigações da Contratada serão aquelas dispostas na Seção 8 do Anexo I – Termo de
Referência.

SEÇÃO XXVI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

105. Garan�r à contratada toda e qualquer informação, ocorrências ou fatos relevantes
relacionados com a aquisição e montagem dos materiais/ equipamentos.

106. Receber provisória e defini�vamente o objeto, conforme especificações, prazos e
condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

107. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor ou comissão especialmente designada, o
cumprimento das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quan�ta�vo e qualifica�vo, anotando em
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério,
exijam medidas corre�vas por parte da mesma.

108. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido.

109. Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente.

110. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus
serviços dentro das normas da Ata de Registro de Preços.

111. Efetuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo com o preço, os prazos e as
condições es�puladas no edital e na licitação.

112. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.

SEÇÃO XXVII – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS

113. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto em
decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores, observadas as disposições con�das na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993, (art. 17 do Decreto nº 7.892/2013).

114. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65
da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar
outro processo licitatório.

115. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços
aos valores pra�cados pelo mercado, (art. 18 do Decreto nº 7.892/2013).

116. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores pra�cados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, (§ 1º, art. 18 do
Decreto nº 7.892/2013).

117. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original, (§ 2º, art. 18 do Decreto nº 7.892/2013).

118. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá, (art. 19 do Decreto nº 7.892/2013):

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
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mo�vos e comprovantes apresentados, e (inciso I, art. 19 do Decreto nº 7.892/2013);

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação,
(inciso II, art. 19 do Decreto nº 7.892/2013).

c) Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa, (parágrafo único do art. 19 do Decreto nº 7.892/2013).

SEÇÃO XXVIII – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR BENEFICIÁRIO

119. O fornecedor beneficiário terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de
processo administra�vo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

119.1. A pedido, quando:

119.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

119.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da
elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das
aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

119.2. Por inicia�va do IFPR, quando:

119.2.1. O fornecedor beneficiário não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese
de este se tornar superior aos pra�cados no mercado;

119.2.2. Perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

119.2.3. Por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

119.2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço;

119.2.5. Não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preço, sem jus�fica�va aceitável;

119.2.6. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.

120. O cancelamento do registro do fornecedor será devidamente autuado no respec�vo
processo administra�vo e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou en�dade responsável, que deverá
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. Em qualquer hipótese de
cancelamento de registro é assegurado o contraditório e a ampla defesa.

121. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

121.1. Por decurso do prazo de vigência;

121.2. Quando não restarem fornecedores registrados.

SEÇÃO XXIX – DAS SANÇÕES

122. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:

122.1. não aceitar/re�rar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

122.2. apresentar documentação falsa;

122.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

122.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;

122.5. não man�ver a proposta;

122.6. cometer fraude fiscal;

122.7. comportar-se de modo inidôneo;
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123. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de par�cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

124. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

124.1. advertência, por escrito, inclusive registrada no cadastro específico (SICAF);

124.2. multa equivalente a 0,5% (meio por cento) por dia de atraso do evento não cumprido,
até o limite de 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho (NE);

124.3. Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

124.3.1. A suspensão temporária impossibilitará o fornecedor ou interessado de
par�cipar de licitações e formalizar contratos, no âmbito Ins�tuto Federal do Paraná.

124.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União, pelo prazo não superior a 2 anos;

124.4.1. O impedimento impossibilitará o fornecedor ou interessado de par�cipar de
licitações e formalizar contratos no âmbito da União;

124.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os  mo�vos  determinantes  da  punição  ou  até  que seja  promovida  a 
reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  publicou  a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada com base na letra anterior (“c”);

124.5.1. A declaração de inidoneidade impossibilitará o fornecedor ou
interessado de par�cipar de licitações e formalizar contratos com todos os órgãos e
en�dades da Administração Pública direta e indireta da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios.

124.6. Cancelamento do respec�vo registro na Ata.

125. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com a sanção de impedimento.

126. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

127. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

128. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

SEÇÃO XXX – DISPOSIÇÕES FINAIS

129. Ao Pró-Reitor de Administração do IFPR compete anular este Pregão por ilegalidade, de
o�cio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

129.1. A anulação do Pregão induz à do Contrato e/ ou Ata de Registro de Preço;

129.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que �ver suportado no cumprimento do Contrato e/ ou Ata de Registro de Preço.

130. É facultado ao Pregoeiro (a) ou à autoridade superior, em qualquer fase desde Pregão,
promover diligência des�nada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação
e habilitação.
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131. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro (a) poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de classificação e habilitação.

131.1. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

132. Os documentos eletrônicos produzidos com a u�lização de processo de cer�ficação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 2001,
serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de
documentos originais e cópias auten�cadas em papel.

133. Aplicam-se às coopera�vas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de
junho de 2007, todas as disposições rela�vas às microempresas e empresas de pequeno porte.

134. Em caso de divergência entre normas infralegais e as con�das neste edital, prevalecerão as
úl�mas.

135. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência
do IFPR, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.º 10.520/2002.

136. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

137. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

138. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

139. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo (a) Pregoeiro(a).

SEÇÃO XXXI – DO FORO

140. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administra�vamente, serão processadas e julgadas na Jus�ça Federal, no Foro da cidade de Curi�ba,
Seção Judiciária do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos
casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Cons�tuição Federal.

 

Ivaiporã, 07 de Outubro de 2019.

 

ANNA MICHELLA ARRUDA
Diretora Geral Pró-Tempore

Campus Ivaiporã

Documento assinado eletronicamente por ANNA MICHELLA ARRUDA, DIRETOR(a), em 09/10/2019,
às 10:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0459899 e
o código CRC EBBA4CD4.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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